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COTITRATO ADMINISTRATIVO }P á'3'2026

í.1. O objeto do presente Termo dê Confato é a aquisiçâo de Equipamentos e
Suprimentos de lnbrmática, objetivando atender as necessidades das
Secretárias de Saúde ê Assistência Social, conforme especificaçôes e
quantitativos estâbelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no
preâmbulo e à pÍoposta vencedora, independentêÍnênte de trenscÍiçâo.

í.3. Discriminaçâo do objeto:

Rua Veírêzuêla, 285 - B. Progrcsso I CEP 99345-ülO lTio Huep/RS | (54) 3«18-91ó7
E-meil:sãbinete@tiohuto.rs.govSr I Face/üohu8orc | lmta:@pmtiohuSo

CNPJ 04.m7.ó:18/mo1-59
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EIIPRESA: WAGNER BORBA DE AZÉVEDO
CNPJ: 20.0ô0.598/0001-1 1

ENDEREÇO: Rua Antônio Pons, no 19, baino Oqueta, no municÍpio de Pedro
OsóriolRS cEP 36300-000

N :WAGNER BORBA DEAZÉVEDO
E-Í{A|L: cartuchosronald com TEL. 3 s9í78-9065

MUNICíPIO DE TIO HUGO/RS

TERUO DECOT{TRATO DE COXIPR.A NO
&3mze, euE FAzEt ENTRE st
fUNrcíPlo DE TIO HUGO E A EilPRESA
WAGNER BORBA DE AZEVEDO.

O MUNICIPIO DE TIO HUGO, com sede na Rua Venezueta 285, Baino
Progresso, na cijade de Tio Hugo/RS, inscrito no CNPJ sob o no
04.207.638/0001-59, neste ato representada pela PREFEITO MUNICIPAL EM
EXERC|CIO, Sr. ONEIDE GAYGER, e CPF no 582.291.160-S1, reeidente e
domiciliada na Rua São Paulo, no 224, baino São Cristóvão, nesta cidade de Tio
Hugo/RS, CEP: 99345{00, doravante denominada CONTRATANTE, e a
emprêsa WAGNER BORBA DE AZH/EDO, inscrita no CNPJ/MF sob o no
20.060.59U0001-11, sediada na Rua Antônio Pons, no 19, baino Orqueta, no
munbípio de Pedro Osório/RS, CEP 96360-000, doravante designada
CONTRATADA, nesie ato represêntada pelo Sr. WAGNER BORBA DE
AZEVEDO, inscrito no CPF no 006.570.980-27, tendo em vista o quê consta no
Processo no 2026.003/0022, e em observância às disposiçoes da Lei no
14.13312021, da Lei no lP3âOOO e Decreto Municipal 1.?64nO23, resolvern
celebrar o presênte Termo de Conbato, deconente do Progão Eletrônico no
008r:1026, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

í. CúUSULA PRITEIRA.OBJETO.
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ITENS DESCRTÇÃO QNT VALOR
TOTAL

0s

Conjunto (kit) composto por
teclado e mouse sem fio, de
marca de referência no
mercado ou equivalente em
qualidade e desempenho,
destinado ao uso em estações
de kabalho administrativas.
Conectividade sem Íio via
receptor USB (tecnologia 2,4
GHz ou superior); compalível
com Windonrs 10/'l 1 e Linux;
teclado padráo ABNT2, layout
QWERry, com indicação de
status (ex.: Caps Lock); mouse
óptico com resoluçâo mínima
de 1.000 DPI (ou superior);
alcance mlnimo de 8 a 10
metros em ambiente intemo;
instalaçáo Plug and play;
alimentação por pilhas ou
baterias (conforme fabricante);
produto novo, original e lacrado
de fábrica; náo sêrão acêitos
produtos recondicionados;

o e Mouse Sem Fio:

tia mínima de 12 meses.

Kit Tectad

15 UND MONOCR
ON R$ 59,00 R$ 885,00

Fonte ATX 300 W - Conector
24 pinos: Fonte de alimentação
padrão ATX, potência nominal
mínima de 300 W, de marca de
referência no mêrcado ou
equivalente em qualidade e
desempenho, destinada à
alimentação de computiadores
desktop. Conêctor principal
ATX de 24 pinos; compatível
com placas-mãe padrão ATX e
micro-ATx; tensâo de entrada
bivolt automático (10G-240 V)
ou conforme especificaÉo do
fabricante; protêçâo contra
sobrecarga, sobretensâo e
curto-circuito; eÍiciência

vêl com oen éticâ com

1O UND R$ 100,00

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso lCEp9934S-0OO lTio Hugo/RS l(54) 3gge-9167
E-mãil:6abinetê@tiohugo.rs,gov.br I Face:/tiohugors I lnetâ:@pmtiohugo

cNPJ 04.207.ó38/0001-59

MUNrcíPP DE TIO HUGO/RS
Uóroyciôúo tcrc o tltorc

MARCA VALOR
UNITÁRlo

t0 KNUP R$ 1.000,00
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u§o corporativo; cabos
edequados para alímentação
de placa-mãe, dispositivos
SATA e periféricos; vefiilaçáo
ativa com ventoinha; produto
novo, or(7inal e lacrado de
fábrica ; não serão aceitosprodutos recondicionados;

aranüa mínima de 12 meses.

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 lTio HugolRS | (í) 3338-9t67
E-mail: gabinete@tiohugo.rs.gor.br I Face:/tiohugors I lBta:@pmtiohugo

cNPJ 04.207.ó38/O001-59

1l

500 W - Gonector
24 pinos: Fonte de alimentação
padrão ATX, potência nominal
minima de 500 W, de marcâ de
rêferência no rnercado ou
equivalente em qualidade e
desempenho, destinada à
alimentação de computadores
desktop. Conector principãl
ATX de 24 pinos; compativel
com placas-mãe padrão ATX e
micro-ATX; tensão de êntrada
bivolt automáüco (100-240 V)
ou conforme especmcação do
fabricante; proteçáo contra
sobrecarga, sobrêtensão,
subtênsão e cuúo.circuito;
eÍiciência energêtica
compatível com uso
corporativo; cabos adequados
para alimentação de placa-
mãe, dispositivos SATA e
periféricos; ventilação ativa
com ventoinha; prodtÍo novo,
original e lacrado de fábrica;
não serão aceitos produtos
recondicionado§; garantia
mínima de 12 mesês.

Fonte ATX

05 UND KNUP

14

Estabilizador Bivolt 500 W:
Estabilizador de tensão bivolt
automático, potênciâ mlnima
de 500 W (ou 500 VA ou
superior), de marca de
referência no mercado ou
equivalente em qualidade e
desempenho, destinado à
proteÇão e estabilização da

08 UND COLETEK R$ 140,00 R$ 1.120,00

-

MUNrcÍPrc DETIO HUGO/RS

R$ 125,00 R$ 62ã,00



alimênteçâo elêtrkla de
@mputadores e periféricos.
Tensâo de entrada bivolt
automático (í00-240 V);
tênsâo de saída compatível
com os equipamentos
conêctados; proteção contre
suÍtos, sobÍecarga e curto-
circuito; filto de linha e
supresaor de kansbÍtês;
tempo de resposta adequado
paÍa vaÍiaçõês da rede êlétrica;
múltiplas tomadas padÉo NBR
14136; indicador luminoso de
funcionamento; chave
liga/desl§a; produto novo,
original e lacrado de fábrica;
nâo serão âceitos produtos
Íêcondicionados; garantia
mÍnima de 12 meses.

2. cúusurÁsEcut{DA-vrcÊNcn.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele de g0 (noventa)
dias fixado no Termo de Referência, com inlcio na data de 18/0512026 e
en@namento em 171A812026, prorrogável na forma do art. 107 da Lei no
M.133nO21.

3. CúUSULATERCETRA-PREçO.

3.í. O valor do presenb Termo de Contrato é de R$ 3.630,00 (três mil,
seiscentos e tÍinta rêais).

3.2. No valor acima estâo incluidas todas as de+esas ordinárias diretas e
indiretas decorÍêntes da exedJÉo contratuel, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trâbalhistas, prevfulenciários, fiscais e comerciais incklentês,
taxâ de administração, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contrataçâo.

1. CúUSULA AUARTA - DOTAçÃO ORçAIiENTÃRIA.

4.1. As despesas decorÍentes desta contEtâção estão programadas em
dotaÉo orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o
exercício de 2026, na classifica@o abaixo:

Rua Venezuela, 285 - B. ProgÍê$o I CEP 99345{D0 | Ío Huto/ns I (54} 3338-91ó7
E.malh gabinete@tiohugo.rsgov.br I Face /tiohugors I lnsta:@pmtiohugo

cNPJ 04.207.638/0@1-59 \

VALORTOTAL: SEI§CENTOS E TRINTA REAIS. R$ 00

*

MUNrcíPlo DETIO HUGO/RS
,l
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MUNICíP|o DE TIO HUGO/RS
uh ô.Yõ poco Erô.d ô tuturo

Ôrgao: 05 §ecrehria da Saude
Atividade: 1020 -Aquisi@o de Móveis e Equip. p/ Secret. da Saúde
Elemento: 4490520000000 - Equipamentos e Material Pemanente

Órgâo: 05 - Secrêtaria da Saúde
Atividade: 2040 - Manut. das Ativid. Da Unidade Básioa de Saude
Elernento: 33903000000fi) - Material de Consumo

Ôrgão: 01 -Secretaria Assistência Social
Atividade: 2047 - Solidarbdade em Ação
Elemento: 339030000000 -Material de Consumo

Ôrgão: 01 §ecretaria Assistência Social
Atividade: 2M7 * Solidariedade em Ação
Elemento: 339030000000 -Material de Consumo

§.'1. O prazo para pagamento e dêmais condiçôes a êlê reÍerentes en@ntram-
se no Termo de ReÍeÉncia, quê se dará aÉ 30 (trinta) dias a contar do
recebimento definitivo do objeto.

6. CúUSULASEXTA-REAJUSTE.

6.í. As Íêgrâs a@rcâ do rceiuste do valor contratual §ão as estabelecidas no
Termo de Reíeência, anêxo a este Contrãto.

?. CúUSU!Á SÉÍMA: REPACTUAçÃO E REEQIJTLIBRP

7.1. O prazo para respo§ta ao pêdido do Contratado de repactuaçáo de preços

Rua Venezuela, 285 - B. ProgÍesso I CEP 99345{00 I Tio Hugo,/RS | (54) 3338-91ó7
E-mail: gabinete@tiohugo.rs.tov.br I Face: /tlohutorc | lnstâ:@pmtiohuto

cNPJ 04.207.6381m01-59

5.2. Em caso dé atraso de pegamento, motivado pela Administração Pública'
o valor a sêr pego seÉ atualizado lnânceirameniê dêsse a dâta previ§ta paÍa o
pagamento aié á data oo efetivo pagamento, tendo como base o lndice do IPCA
do mês anterior ao pagamento da parcela.

-

-"il

Órgão: 0't -secretaria Assistência Social
Atividade: 2047 - Solidadedade em Açáo
Elemento: 339030000000 -lúaterial de Consumo

Ôrgão: 01- Secretaria Assistência Social
Atividade:2047 - Solidariedade em Ação
Elemento: 4490520000000 - Equip.e Material Permanente

5. CúUSULÂ ClUr{TA - PAGATTENTO E CruTÉmOS Ot OlgaUzJÀÇÃO
ilONETÁRN.



MUNICÍPIO DE TIO HUGO/RS
Uln hovo potao Foro o Íutüro

7.2. O prazo para Íesposta ao pedirlo do Contratado de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato de preços será de 10 dias úteis.

8. cúusuLA orrAvA-cARANTtA DE ExEcuçÃo.

8.í. Não haverá exigência de gaÍantia de execução para a presente
contratação,

í0.1. A fiscalização da execuçâo do obreto será efetuada por
Comissão/Repreentante desígnado pela CONTRATANTE, na forma
estabelecida no Termo de Reftrênch, anexo do Edital.

í1. cúusulÀ oÉcml pnmBRA - oBR|GAçôE§ oA CoNTRATANTE E
OACONTRATADA.

íí.í. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA sâo aquelas
previstas no Termo de Refeência, anexo do Edital.

12. CúUSULÀ DÉCIçA SEGUNDA - SAI.IçÕES ADÍIINISTRATIVAS.

t2.1. As sançôês reíerentes à execuçâo do confato sâo âquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

13. cúusurá DÉcmA TERCETRA - ExrNçÃo.

tS.I. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERA SER EXTINTO:

í3.t.1. Por ato unilateral e escrito da Administação, nas sifuações
previstas no inciso I do ârt. 138 da Lei no 14.133/2021, e com as
cpnsequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem preiuízo da aplicaçáo
das sanções previstas no TeÍmo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso ll, da Lei no

14.1332021.

t3.2. A sxtinção contratual deveÉ ser formalmente motivada no§ aúos de
pÍocesso edministrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e am

Rua Venezuela, 285 - B. Proeresso I CEP 99345-mO I Tlo Hugo/RS | (541 3338'9167
E-mair: sabinetê@o.n,tiFrrü3;|.5i§r#X;B"* | rnsta:@pmtiohusp
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9. GáUSUIÁ ÍiIONA - EIITTREGA E RECEBIUET{TO DO OB.'ETO.

9.1. As condições de enbêga e recebimerúo do objeto são aquêlas preüstâ§
no Termo de ReÍerência, anexo ao Êditel. Que seÉ do prazo máxlmo de 30
(úinta) dlae a contar do recebimenlo da Ordem de Compra e Nota de
Emptenho.

í0. cráusulÂ oÉcrul-RscALtzAçÃo.



MUNICíPIO DE TIO HUGO/R§
Ufr novo porto pors ê luluo

defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no aú. 137 da Lei no
1413312021.

t3.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisâo administrativa prevista no art. 1 15 da Lei no 14.1Z3IZOZ1 .

í3.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO
INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

í3.4,í. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentê
cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

í3.,1.3. lndenizações e multas.

14. cúusurÁ DÉcmA euARTA -vEDAçôEs.

11,1. Ê^VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operaçáo financeira;

14.1.2. lnterÍomper a execuçáo contratual sob alêgação dê
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos ctlsos previstos em
lei.

15. CúUSULA DÉCMA QUINTA_ALTERAçÔES.

{6. CúUSU|â DÉCrmA §EXTA - DO§ CASOS OilIsSOS.

gerais dos contratos.

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso lCEP99345-000 lTio Hugo/RS l(54) 3338-91ó7
E-mail: gabinete@tiohugo.rc.gov.br I Face: /tiohugors I lnsta:@pmtiohugo

CNPJ 04.207.ó3810001-59
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15.í. Evenfuais alteraçÕes contratuais reger-se-âo pela disciplina do aí1.124 da
Lei n'14.'13312021.

í5.2. A CONTRATADA é obrigada a a@itar, nas mesmas condiçôes
contratuais, os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, atê o
limite de 257o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15,3, As suprêssôes resuhantes de acordo celebrado entrê a§ pârtes
contratentes podeÉo excêder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do cpntrâto.

í6.1. Os casos omissos seráo dêcididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei no 14.13312021 e demais norma§ de licitaç&s e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios

h
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17. cúusurÂ DÉcmA sÉnrA - puBLtcAçÃo.

17.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste
instrurnento, por extrato, no DÉrio Ofichl, de acordo com o previsto na Lei rf
14.133n021.

1S. CúUSULADÉCmAO|TAVA-FORO.

íS.f . É ebito o Foro da Comarca de Nâo-Me.Toque/RS para diÍimir os litigios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compoetos pela conciliação, conforme art. 92, §1o da Lei no 14.133/2021.

Para firmeza e valklade do pactuado, o presênte Termo de Contrato íoi lavndo
em duas (duas) vias de igual têor, que, depois de lido e achado em ordem, fcri

as§inedo pelos contraentês.

les da CONTRATANTE

WAGNER BORBA tuslnado de forma digital
poTWAGNER EOBBÀ DE

Dh. AzEvEDor2oooosgeooo l
AZEVEDO:20060 It

Dados: 2026.05.19
5980001 1 1 r3:53r3-o3'oo'

WAGNER BORBADEAZÉVEDO
Responsável legal da CONTRATADA

Rua Vênezuela, 285 - B' P'o8resso I cEP 99345-mO I no Hutp/RS | (54) 3:138-9167

E-maih gablnete@tiolruSo-rc.gw-br I Face: /tiohugors I lnst*@pmtiohugo
cNPJ 04207'ó3810001'59
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T
MUNrcíPIO DE TIO HUGO/RS

Tio Hugo/RS, í8 de maío de 2026.


